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Al6 - o ESTADO DE S.PAULO 

DIREITOS HUMANOS 

Ex-Iíde ' . ' ' ~' ComunIsta e pr~~," o~e , 
Comissão da Anistia 
revê aposentadoria de 

Apolônio Carvalho, que 
já recebia como coronel 

MARIÂNGELA GALLUCCI 
e TÂNIA MONTEIRO 

BRASÍLIA - Em um ses­
são solene, que contou 
com a presença do mi­

nistro da Justiça, Márcio Tho­
maz Bastos, o fundador do 
PT Apolônio Pinto de Carva­
lho, 92 anos, considerado um 
dos maiores ícones da luta po­
lítica no Brasil, ganhou ontem 
c direito de receber salá..-io cor­
respondente ao posto de gene;;.. 
ral-de-brigada, durante ses­
são da Comissão de Anistia. 

Apolônio, que foi expulso 
do Exército pela ditadura Var­
gas e depois banido do Brasil 
em junho de 1970 junto com 
outros presos políticos, foi 
anistiado e já recebia venci­
mentos correspondente ao 
posto de coronel. . 

Na sessão, na qual foram 
f!!iios vanos elofps a Apol2-
nio, o ministro homaz Baso 

ios anuncIOu ue vai a resen-
r um pe çao ao presl~e 

LUIz Inaclo Lulã da Silva pe­
ãüido que ele conceda repara­
o:::;; econônuca mensali!imrma­
nlte e coulbIuada aotãn­
fe da esquerda em torno de tu 6 íDil, alem de uma mdenf­
za ao retroaÍlva. O valor da 
. e ara ão mensal foi calcu -
a eyando-se em conta QUe. 

@ônio estarIa hOJe receben-
- .., .. ~ .... .... ~ ......... ... 

"" 

pedido de anistia. Em carta 
enviada a Thomaz Bastos e ao 
presidente da comissão de 
anistia, Marcello Lavenere, 
Apolônio afirma que não com­
pareceu à solenidade "por pre­
ceitos médicos", mas foi repre­
sentado pelo 

D,!go parte porque entendQ..SÇ­
rem mcalcülavels todas as an­
gústias e sofrunentos dess!;s 
bravos cI~ãdaos"...disse Apoli)­
Íuo na carta enviá da a ThlJ­

, mazBasto~ 
Apolônio de Carvalho é con- , 

slderado l!JD 
filho René 
Louis de Car­
valho. Apolô­
nio, no entan­
to, comemo- I 
rou a revisão 
de sua condi-

! 'dos pring-

, É um herói. I pais partid-

T T.,·veu uma vida ~ten& 111-V j " .po lca.J)O 
voltadn parfl-D. : País. De d 

7iberdiíde .e.a-
r 1 

audiência, o ministro da Justi­
ça reafirIDou que o eoyerno 
vai disponíbílizar nos próxi-

os três anos cerca de R . 
ão para "fazer justiça ª es­

ses herÓjs"_ 
.. U presidente da comissão 
que analisa os pedidos de anis­
tia, Marcello Lavenere, con­
tou que a intenção é a de exa­
minar nos prÓximos três anos 
todos os 27 mil rt:9uerimento!­
êXisteõtes. De acordo com~ 
Ministério da lushça, a conus­
sao Julgoy até novembro 
8.510 procesSoS, sendo que 
...-.. -- --------.. 

, t 

tido, Apolônio preferd! 
Lula para festejar II 

LUCIANA NUNES LEAL 

R IO - Feliz com a decisão 
da comissão do Ministé­
rió da Justiça, Apolônio 

de Carvalho diz que, para come­
morar a patente de general, pre­
iere esperar a pala\Ta final do 
presidente Luiz Iflácio Lula da 
Silva. "No momento ele está 
respirando os ares das arábias. 
Quando voltar, com certeza vai 
nos conceder o posto de gene­
ral. Como é amigo da gente e 
tem lllUito de povão,acrcihtQ 
que vai querer me dar um posto 
alto, de general-de-exércit.a, 
Q!!.3Ddo fico satiSfeIto com o pri-

nha, isoladamente. Se ficasse s4 
no PT, como seria possível co! 
meçar a mudar a sociedade?" t 

Apolônio foi expulso do Exéri 
cito em 1936, quando era segun, 
do-tenente. Militou no Brasil ~. 
no exterior até partir para u.nj; 
exílio de nove 'anos, em 19701; 
De volta ao Brasil, conseguiu ~: 
patente de coronel, com a Lej: 
de Anistia "Os postos são gaI . 
gados em função dos méritos 
do tempo de atividade militar : 
TínhétIDos direito a chegar a ,: 
posto de general, mas m:3 dimi ;' 

nuíram o tempo de serviço, qu~1 _ 
ultrapassava 40 anos. Agora, . 
comissão reconheceu a distor ' 
ção", comemorou o militante. : 

merro d~au,: 
deral-d~hri -
~, afirmou 

Apolônio na tar­
de de ontem. 

FUNDADOR 
erro Revoluci ' 

O militante c0-

munista, que en­
frentou a ditadu­
ra de Getúlio 
Vargas, lutou na 
guerra civil espa­
nhola e na resis-

DO PT/ ELE . .§no)LApolôni • 

CONDENA 

PUNiÇÕES 

nao aprova a de . 
cisão da dir~g 
nacional do P1] 
de expulsar os' 
quatro parlamen~ 

tência francesa e combateu o re­
gime militar pÓs 64, explicou 
por que não quis ir a Brasília pa­
ra a homenagem de ontem: "Te-
,. t ... ~~ ' . n n t'" T"\r A"'1 ..... .,.., ...... C' .... ,. ..... " ' ,, . 

tares que têm in~ 
sistido nas críticas e no vot~ 
contrário à otientação do gove~1 
no. Mas também reprova a ati" 
tude da senadora Heloísa 'ele~ 
., ,, ( .\, ) p <in, rlenutados I .uciª~ 
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SÁBADO. 20 'DE FEVEREIRO DE 1993 BRASiL/A DF -------------------- ---------- --_ .. .. . _---

'r"'~ ' " -- :'7~-··-·-Su~ã~i;-. · _. __ ._- - " ~ ' - " I ' 
: .' . . . ~ , ---..-.,.-.- ------. __ .. == 

_ An. 7" AlI! que ~J~ IpruvIllJO o re8ulam.enlo lIe promoçOc:s I que se refere o ano '24 
lI1l Lei n" 11 .460. de 17 Ik .'iC lcmhro ue 1992, a progre..uA:o e a promoçRo do~ ICrvidnrel ptlblicos 
cjvi .~ t'O/llInuftm I rt:~r · :r.t pclus rt~ulaJncnlus em vi1-or em 31 cJe ItgOlIO de IY92, ob.'iCrvadu as 
eljlli""ftl~oCIM rrcvi .~I3..~ IItl~ I\ne ... os VII e VIII di me~1 Lei. com U IlIenaçOc.s COn.'illteS do!. 
AtlCAm li C 111 11 e ~ I.5l.cl. p;,ra cfcilo t1e retribuiçD.o. 

. :'u.~.ro !.loieo. Ser" "t:ompUlJldo, r.arl rins de prumoçlo. o perlooo de duraçlo de 

i ~ pAGINA ' . . i ATOS DO PODER LEGISL/\ T1 VO. 22G5 

I 
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li Atos do Poder Legislativo 
I ; 
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1
"1' · 1. r::1N" n.61 /' . DE 19 ' nET(', ER[ IRO IJEI99) 

E.'ipt'.cirica O'i criu!rin'i 1"11\11\ IT.po.'õicinnllInenlo 
de .lt..Crvic1ore~ pt"lhlil' o~ fedcuis civil e 
miiiI M'r .' C" .:~ n;,;I;:'I..~ f1rnviMnd1l.~. 

:-:;:;;'0--""'_ ~... () P R E S I Il F. N T E Il A R F. P li n L I C ,I 

Lei : 
' fhÇO u!-.-=:- W~·· ~ c.ongrr~'iO ~~cionttJ dccrcLa e eu .uncin .... o a .'i('~ UinIC 

Art . 1- o repo'iicinnamcnlo dfl~ !õCrvidore~ plíhlicm c i v i .~ e It Zlde'1l1l1ç~n L1n'i pn<:lm e 
,r.uJllaç l"lc.'i 11("I'i r.crv idnre.'i mjlil~;" do 1' •• ' - ' r..,ecullvo retlcrl'll. na..'i rr.."fICCIIVIl'i l:c t.c la., de 
\'tneI01enln~ e L1e .'inldM . . 'iCr:lo feil o.'i dc ICOrdo cnm O prr.vi<;lo OI Lei O- R (122, dc 19 de j~nt"im d~ 

.~nnl ofmc o tli .'iro~ l o nc~11 Lei . -

Art . r A ~dcquilç~n dos r()~ If1 .~. 1-radll~çr.c~ e ~nld().<; dn ... r.('rvillurc!'i mililare"ó !'iCn. 
(tila de uC'f1fdo com a 1ItIx-IIl'on!,I:tllle do NnrlO I ,lrUa Lei, lendo em vi.<;la os !'Cguiotc."ó CTlltriO~ : 

I . rlev~çjo lIe ali.' Ir~ .~ v "lor~~ dc f' :.:Ink~ de ~Ido. com prco;crvilÇ,'O d;, hiern"'luil 
(oln: m t.li(crt:nlr .~ ('frl"lllo~ de Ulit"i.11'i c I.le pr;l\·~." con(f1mH:: C.'I( IilllI!O do~ miii lflJ'"r..'i (I.ci n- h.HRO. 
de: Q tlr dC1.cmhro de IIIMO) e I"hela do AneAo I d;, I ci n- a .fl22 . de I99J: 

li . arlicaç i'lo dn~ Irl()~ de sohlO\ CfllHlanlc~ da I~t.cla do AneAO I c do di(ro~ln no 
1I1. 6" d, Lei n° 8.622, de 19'1) : 

'li . allcraç30 de va lorc.'i de so hJO!í , i1 fim de prc.".crvu o crilfrio de hieran:tlli 1"ç ~ o a 
que !>C refere O inci~ I dC!ílc .anigo j: 11 adCt.)usçlo con~'~nlc do art. 4- 11" Lei n- 8.622. de: 1993: 

1

1992. 

Art. 3- O iCpl'1.~icionamenlo dos !lCrvidorcs civi., r1.<; tabclA.~ de vencimenln~. 
nlOf;:mc: es (\rlc~o~ 11 c iil ,ksu. I....t: I. scr.a 1"':; 10 c:k 81.:uldo com u:: o;c~ lir:Il!,<; cnlt!rio!'i: . 

/

. , • I1:Cnquadf'llnlenlo 113..' Iilhc l a.~ cO~.~I~nICS do.s I\neAo ~ VII.e VlII da Lei n- 8.460. 
de 1992. com prccnchimenlo dos p:1t1rocs da clas.'iC A . dos dl(crcn le!i n{vels: 

. . li . rcpmicionamenlo de III! 1It~ p .. drr,cs de ve ncimcnlo. leodo em vi .~14 o mlmero 
I~ ~rvidorcs d.l.' direren!cs cI&.'ÕSC!í. em cada n( ... c l. ·de 10nnl a nllJller I hierarquia do!'i 
\'tncimenlo.'i ; 

, . . :, IIT . ulili ~.;}Ç30 dm valorc.'i de "encimcmos conslJnlcs dll..~ lJItlclu do~ AnC;II:OS 11 e 111 I d, ui n" H~2. de 19'1J. 

f :<: An. 4- Os venClmc nlO~ do.~ lillll ares dm ca rgos de mllt i~l~rl o superior C de 

I
: ml"i ~l~ rio dc '" c: r gnlu~ p:\. ... '>lIm I ser os coo.mnles dOMÜC IV dcsLa Lei. 

Art. 5- M. di{erq,nçAI' de rcmunc:raç!lo decorTCntes da apl icaçllo do di .~po~lo ne:t1" 
ui scr:'lo p8~1lS scgunda O di spo .~lo no art. r dil Lei n- 8.622, de 1993. . ... _ t, 

I 
i 
I 

· cu r':fH mio i~ ~rl'lJd~ ~11l.'; rc nlr{H de rorTT1l'IÇ"Jo f' Administnlçlo Il-óblica Federl' con.,iderJdm 
re4ui.~jlns pMa inl1!~"''io r,u re.specfj~L' catTtiru e Cltc~OriU runeionais . 

Art. Ir pie. insl llufdo , no Jmbilo da S~laria di Allminislflç'lo Federal . !ob 
gC 'itlo el l pundaçAo E~,:,l ll NftC ionll de Adminislraçlo Pllhllel. o Fundo F..spociaJ de Formaçlo, 
()ualiriL'Dç!1o. '1 rcinltnlcn!o e DC!iCnvolvimcnlo do Servidor PUhlico, de nllure7.a conlJbil. 
dC' ~ ljo~dn I çeulnlli1AT rt'Cur.'iO'i e rinlnciar a., Iliyidldc.s do Pmp-aml Nacionll de Treinamento do 
Serv idor r Oh lko. I cUJo ntdilo 1iC I,cyarlo O~ rttUROJ c~pecfficOJ prtvi.\los no li\. 23 di Lei n-
8.460. Llc IYlf2 . 

~ I- Cumllluem Ilmbc!m recur.;o.~ do rundo a que!it n::(crt t'.~le IInlio: 
, 

a) n:. ~ ultndô.~ rinanceiro~ de lu 1.., I l ividldc .~: 
hl L1oaçi'lcs de eotid l c.les publicA.' ou privltdLl; 
c) emrrt.~limó~ Uc in!'ili luiçl'lcs linlnceiras nacionli .. e inlemlcional~: 
d) recur~l .~ de Olllnl Conte.'. 

5 "!" .f". T"I'. :! ·. ll\IllC .... '.,à.: .:!n Fum~~ &: c:;,~ aa.~1I e.::u: ... ,i\lv :.0.:1& i·,.i ... ..i.,. poe\u P;:,..lC"f 
F.lC'<'ut i\'o no ilfil7(l L1e r.t' .'i.c;c nl.l d ia.~ cnnlldo I pan ir di dala dc I'uhlu:açlo de.\l, Lei. 

A.r1. rr () disposto nos In.'. I- I 6- de.ul Lei ap lica ·.'iIC lOS pruven!oJ da inlli ... idlde e 
Il, pcn .~Oc.~ deculTtnle.~ lIo CIIC'cimeIlIO de ~rvidor pt1bl il.:o federal civil c miJiw. 

An . 10. E.HlI Lei c:nlrl c'iJI vigor nl daLi de Jua publicaçAo. 

A" ' I fk vo,W nm ~ u dupo'lçôcJl cm cún1rldo 

l O",O,a. 19 de r.v .... lro - de: 1993; 112" da Independenda e lOS' da . 

~ • RepI\bhea _ '-'-_ .---= ' . . . . 
. __ ,.!:II";" ITh W."'j! 1='f.\.," "'lr.O .. " ':'~ 

-----J
'. Luiz. B,., .. nd;lIa de Sou_h...): ,; ...... ---. ------- ., . 
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' .. ,;(k"'h",,:' ,~:' c;> .... . '~~~,, ~+,":?L0s_(~:~-; 
. .". . ',, ' :'-:'::l}~!}+~,:'}! '·~~{-F:r~~\!·;p·. ·.r'·iN ·;.! .... ~ ;·V:~WI:Çl<"-:':~:;t~l":i ':,i.\ j:' :.j,;) '.:,;: ~~ ... ~\~ ::~ ... ~'! 

. , ~~WA.PR?VlS9.~~:: :~§~;ip~~9.pi\0m) ~~;\~!I ·iJ~:C~. ~ jôI:i~.'· õk::<~4~~Y ···~q:;?2.;·.út~t"~ , 
· ~ :. I ·.iI ': r · t ~: .', . ;-: . . _, . . ;,. ; \: ... Estend~ .ao~ " servi~ores públicos: civi~ ~o PoÇer "~: ru . ' .. i ..... -." ':. ,", .~ ..... ;,: t. 

,; ' .. .... .'';'.' .... ;." '\",: .. , . -. " I ... , .Exec,uuvo ·,Federal • . vantagem· de vinte 'c 'Oito virgília U J., \'10:; .l •.. H · ... V . ' . " 

. e : ' u" r . oitenta e seis por cento, objeto ~a dccisAo do &lJprefl.lo · . ; .; , ... : , ' 

.~ " 

. . ,' ~. , . 'l'ribun;ll Federal, e ~ outras providfncias. · . " . .• ~" . .' •• \ i c • • ::.:.0 o 

L.1:'iLt:, <1" . ;' . O PRESIDENTE DA REPÚBLiCA, nous; dá' atribui~tó·· qlicJhe. ,confcre o ai1. 6l·d. : \.;; ... .i ',lk: ~\ .. ,} r ~.: 
"'\'"0:, ''' ""rIl .10ó'n'stituiçilo, atlota a seguinte '~e~ida Provisória c·om.força de le_,~: ' ' . :, :;~ F! riv.i"o.·.!ia.,., . .... : " .. ,'. ,",': ",<;:' •... ~ .: :'1'''; ':;(.;:;','0,<1:' . . .......... '. 

. • . Art. 10 Fieaestendida aos serVidore~pú'blieos civis da Adminislrllção direÍa. autárquica e 
- , . . fundacional do Poder Executivo Federal á vantagem de vinte e oito virgula oitenta e seis por cento, objeto 

.1 \\.1Ul! I . tia decisão do Supremo.Tribunal Federal assentada no julgamento' do Recurso Ordinário no Mandado de 
r .:H :l . õ. \ Segurança nO .22.J07-7-Distrito Federal, com a explicitação contida 'no ae6rd!0 dos' embargos de: 
• '. dec1ar:ação. · ,' · . c . • { ' ,' . ,. ~::: ; ". o . , ' : ', ;~', .••• ..' :.:: ; ., •••.•• ' / .. . : . .. . . • ..• , . 

: ' " 

L, l " .;"! , 

, , ~. :. : 

, ; :;.;. " I\tt. 2° A vantagelll_de que ,':'!lU! . ~ :.nigo,sn::rior será' devida,' a partir de ' I~ de Janeiro de 
1993; aos servidores públicos civis aos quais se aplicam ~ l3bclas CO'1Stantes dos anexos da Lei. nO .8.622. . 
de' 19 de janeiro de 1993. ' .. ' . ~ ." : ~'.. . .... ' ---;-- . 

. ' . . § I ~ O percentual ' referido no artigo anterior, deduzidos os acréscimos percentuais 
dec~rrentes da aplicação 4a Lei nO 6.627. ~~ 19 d! f7v~~f> de 19~J~ ,incidirá IO~ os .. venC!llltlllOS doa 
.servldt're,s. . . .' -

.. . ' . . § 2° 'os valores resultantes da aplicação do disposto no parágrafo anterior . serão pagos 
' :. mediante. [Ubri~a .espccif.ica e estarão , sujeitos aos futuros reajustes gerais concedidos aos. servidores 
· : .. públicos. . • . .J-:'. .' ' : . ,. . '. ' ". .. ' ' ... -

. ' Art. 3° Os ocupantes dos cargos err. COllli.ssão de Direção e Assessoramento Superiores· 
. DAS 4, 5 e 6 e de NntureUl. Especial farão jus !!o percentual a que se refere o ert. 10 desta · Medida 
. '. Provisória. aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partIr de 10 tle janeiro de 1993 até ) ° de março 

de 1995. 

. Art. 4° Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção· e Assessoramento. Superiores -
DAS I, 2 e 3 e das funções de confiança farão jus ao percentual a que se refere o art. I ° desta Medida 
Provis6ria, aplicado sobre os valores efetivamente pógos 'a partir de ) ° de janeiro de 1993, observado o 
d.ispoSIO no § 20 do art. 2°. . ' ' . 

. Ar\. 5° Os ocupantes dos Cargos de Direção e das Funções Gratificadas, nlveis I .. 2,3, 4,5 
' .. e 6, das Instituições Federais de Ensino farão jus ao' percentual a que se refere o art. 1° desta ' ,1edide 
• Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a panir de 10 di: janeirodr. 1993 até a via;ncia 

d!> Ld nO 9.640. 'de 25 de maio de '998. . 
í . ",:' .... -... '..: .. :." .. , . '-'.' . --.--' . :.". ·,;; ..... . 7· .... . · ... :0 . 

Pa:-ágr;;fc ";;Jico. o'~ ocupante:; das Fur.'1t'les Gr;Jüficedas. niv~is 7, 8 e 9. dus Ir.: ülIliçõcs 
Fedcl1lis de Ensino, farão jus ao percentual a que se refere o ano I" desta 'Medido Provisória, ' nplicado 

: sobre os valores .efetivamente pagos n panir de \0 de janeiro de 1993. observado o disposto no § 'Lu do' alI. 
.· 2'. , . ... -- ' . • 

An.6° (\:; ... ~:vfc' G,;vidos em derorrênc ia do disposto nesta Medida Pr.1Vlsoria, :xl COITe~pondentes ao periodo compreentlido entre I Q de janeIro de 1993 e 30 de junho de I ~~.a • 

Y1 
~em. até sete, anos, nos mc!cs Lle fcverelr~e._ aaoslo • . mea'Dntc- l\eonlo flU'!1ado 

. '. individualmente pelo servidor até 30 de dezembro de i 498. 
I _ . " --~, . . .. .' 
Y / : .. § I ° Os valores devidos até 30 de junho de 1994 serão convenidos em Unitlade Real de 
L Valor· URV, até aquela data, pelo fator de conversão vigente nas datas de crédito do pagamento do 

servidor público do Poder Executivo. 

§ 20 Os valores de que tr3ta o par6graflJ anterior e os devidos após 30 de junho dI' 1994 
seriio, posteriormente a esta data, atu ;ílizados monetariamenie pela variação da Unidade Fiscal de 
P.cferência . UFIR. 

An.7° Ao servidor que se encontre em iiti io 'ud ici ;J I visando DO "gamento da V;JI~~S!l 
~e que c~ida ~dida Provisória é facultado recebe~ os va lores e\'lôos ut O dsi!!..Ilt!2.s!.:..!.2.~ 
,~ admtnlSlIllUv3, firmando IIlI.nsação, até '30 de dezembro de 1998, a ser homologada no juizo 
c~npetente . .. -..... . -----

~a!~grEfo (mico: Pn.r~ efeito do çomFriln?:1!~ do riispCS!G ü~Sia !\'!cdidJ Prcy!sór:.l, ~ 

Advocacia·Geral da Uniào e as Procuradorias Juríd icas das a(; tarquiu ~ c fünduções públicas federais ficam 
autorizr;,lllS n Celeb('lf transação nos processos movidos c;;ntr,1 a União ou suas entitlades que tenham o 

. m~smo opjeto déManrlacio de Segurança referenciado no : :1. I g.J ' .... - . 
• .t . • 

,Art. 8Q O disposto nesta Medida hovis6riJ aplica-se ~os provemos de np'oscntadoria e às 
pensões decorrentes de falecimento dos servidores, ob~ervado o disposto no ano 2'. 

Ar\. 9" O Poder Executivo regulam:ntar!J c,;,a MedidaProvis6ria' no prazo de trinta dias da 
sua vigência. 

.. . . X·· .Art. 10. Eventuais' divergéncias decorrentes ' da' aplicnção úa extensào prevista nesta 
· Medida Provisória serào dirimidas pelo órgão central do ':;i,sleJna de Pessoa l Civil .. mediante provocaçào 
· do Interessado. .. . . '. 

. . . ' ' ~ . 

An.J i. Esta Medida Pr9."is6ria entra em vi; a r na data de sua publicação. 

BrasiliJ,30c'.E<jun!J9·~ . I~8; 1779 cb. lnre!="Jl~cia e 110? da Jbpwllca 

FERNANDO HENRiQUE CARDOSO 
.. ,. . . Pedro Ma/ali 

Pal/!ã Paiva 
C:/audia Ataria Coslill 

. , \" 
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REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 
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